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APELAÇÃO E RECURSO OFICIAL. AÇÃO DE COBRANÇA.
REAJUSTE  DO  PISO  DOS  PROFISSIONAIS  DO
MAGISTÉRIO.  LEI  MUNICIPAL  Nº  298/2014.  EFEITO
PECUNIÁRIO  RETROATIVO.  PAGAMENTO  NÃO
COMPROVADO.  ÔNUS  CABÍVEL  À  EDILIDADE.
INTELIGÊNCIA DO ART.  373,  II,  DO CPC.  PRELIMINAR
DE  IMPUGNAÇÃO  A  JUSTIÇA  GRATUITA.  REJEIÇÃO.
MÉRITO. DIFERENÇAS  SALARIAIS  DEVIDAS.
MANUTENÇÃO  DO  DECISUM NESSA  PARTE.  JUROS  E
CORREÇÃO  MONETÁRIA.  MODIFICAÇÃO.
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  FIXAÇÃO  DESDE
LOGO.  IMPOSSIBILIDADE.  SENTENÇA  ILÍQUIDA.
NECESSIDADE  DE  ARBITRAMENTO  APÓS  A
LIQUIDAÇÃO.  CPC,  ART.  85,  §  4º,  II. PROVIMENTO
PARCIAL DOS RECURSOS.

- Segundo artigo 373, II, do novel CPC, é ônus do Município
provar  a  ocorrência  de  fato  impeditivo,  modificativo  ou
extintivo que afaste o direito do servidor ao recebimento das
verbas pleiteadas, do qual não se desincumbiu.

-  “[...]  para  pagamento  de  verbas  remuneratórias  devidas  a
servidores públicos,  os juros de mora incidirão da seguinte
forma: percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do
art. 3º do Decreto-lei 2.332/87, no período anterior a 27/08/2001,
data  da  publicação  da  Medida  Provisória  2.180-35,  que



acresceu o art. 1º-F à Lei 9.497/97; percentual de 0,5% ao mês, a
partir  da Medida Provisória  2.180-35/2001,  até o advento da
Lei 11.960, de 29/06/2009 (DOU de 30/06/2009), que deu nova
redação  ao  art.  1º-F  da  Lei  9.494/97;  juros  moratórios
calculados com base no índice oficial de remuneração básica e
juros  aplicados  à  caderneta  de  poupança,  nos  termos  do
disposto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei
11.960/2009,  incidindo  a  correção  monetária,  em  face  da
declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei
11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97,
calculada  com  base  no  IPCA,  a  partir  da  publicação  da
referida Lei (30/06/2009).1

-  Sendo  ilíquida  a  sentença  proferida  contra  a  fazenda
pública,  os  honorários  advocatícios  devem  ser  arbitrados
somente após a liquidação do título judicial, nos termos do
art. 85, § 4º, II, do CPC.

VISTOS,  relatados e  discutidos  estes  autos,  em que figuram
como partes as acima nominadas.

ACORDA a 4ª Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado  da  Paraíba,  por  unanimidade,  rejeitar  a  preliminar  e,  no  mérito,  dar
provimento parcial ao Apelo e à Remessa Necessária, nos termos do voto do relator,
integrando a decisão a certidão de julgamento de fl. 58.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso oficial e apelação  interposta  Município de
Umbuzeiro contra  sentença  proferida  pelo  Juízo  da  Comarca  de  Umbuzeiro nos
autos da ação de cobrança de diferenças salariais, proposta por Maria Izabel Gomes e
outros em face da Municipalidade recorrente.

Na sentença  objurgada,  o  douto  magistrado  a  quo  rejeitou  a
preliminar  de  impugnação  à  justiça  gratuita  e  julgou  procedente  a  pretensão
vestibular,  para  o  fim  de  condenar  a  edilidade  ré  ao  pagamento,  em  favor  das
autoras, das diferenças salariais nos meses de janeiro a maio de 2014, conforme Lei
Municipal nº 298/2014, com acréscimo de correção monetária, devida mês a mês, a
partir de cada vencimento, bem como de juros de mora de 1% (um por cento) a.m., a
partir  da  citação,  estipulando,  ainda,  em  face  da  demandada,  honorários
advocatícios, na ordem de 10% (dez por cento) da condenação.

1
STJ, AgRg REsp 1086740/RJ, Rel. Min.ASSUSETE MAGALHÃES, 6ª TURMA, 10/12/2013, 10/02/2014.



Inconformado,  o  Poder  Público  interpôs  recurso  apelatório,
pugnando pela reforma do decisum a quo, argumentando, em síntese que devem ser
modificados os índices fixados pelo juízo primevo, a título de correção monetária e
juros, na forma do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, bem como que a parte recorrida deve
ser condenada no ônus da sucumbência e honorários advocatícios.

Sem contrarrazões, consoante certificado à fl. 52.

Diante da desnecessidade de intervenção do Ministério Público,
os autos não foram remetidos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do art. 169,
§ 1º, do RITJPB c/c o art. 178, do CPC.

É o relatório.

VOTO

 O  Juízo a  quo deixou  de  remeter  a  sentença  para  o  reexame
necessário, sob o fundamento de que a condenação não atinge o patamar de 100 salários-
mínimos (art. 496, §3º, III, do CPC), apesar de ilíquida.

Contudo,  entendo  que,  em  se  tratando  de  litígio  em  que  a
Fazenda  Pública  foi  vencida,  com  sentença  sujeita  à  liquidação,  necessário  o
cumprimento do rito previsto no art. 496, I, do Código de Processo Civil. Para além
disso, sendo ilíquida a sentença, inaplicável o disposto no § 3º do dispositivo citado,
razão pela qual, de ofício, examino o litígio devolvido a esta Corte, também, sob o
prisma da remessa necessária.

Pois  bem.  Compulsando  os  autos,  exsurge  que  as  autoras,
servidoras  públicas  efetivas  dos  quadros  do  Município  de  Umbuzeiro  como
profissionais do Magistério, postulam as diferenças salariais não recebidas entre os
meses  de  janeiro  e  maio  de  2014,  conforme  previsão  legal  da  Lei  Municipal  nº
298/2014.

Antes de enfrentar o mérito, necessário examinar a preliminar
de  impugnação  a  justiça  gratuita  alegada  pelo  Poder  Público  Municipal  em  sua
contestação de fls. 36/38.

Ora, é de fácil constatação a sua inadmissibilidade, diante da
hipossuficiência  da  parte  autora  atestada  pelos  contracheques  apresentados  nos
autos, como bem asseverou o magistrado a quo.

Por  tal  razão,  rejeito  a  preliminar  de  impugnação  a  justiça
gratuita.

Adentrando  ao  mérito,  oportuno  frisar  que  constitui  direito



líquido e certo de todo servidor público a percepção de salário pelo exercício do
cargo desempenhado, nos termos do artigo 7°, X, da Carta Magna, considerando ato
abusivo e ilegal qualquer tipo de retenção injustificada.

Nesta senda, demonstrando a parte autora seu vínculo com o
Município, faz jus a receber pelo trabalho realizado, salientando-se que se trata de
verba de natureza alimentar, pois a remuneração dos funcionários públicos destina-
se a assegurar-lhes a satisfação de suas necessidades vitais básicas,  de modo que
nenhuma dificuldade orçamentária justificaria o inadimplemento.

Ademais,  in  casu,  importa  destacar  que  a  Lei  nº  298/2014
reajustou o piso dos profissionais  do magistério da rede municipal  de ensino do
Município  de  Umbuzeiro,  dando efeitos  pecuniários  retroativos,  desde  o  mês  de
janeiro de 2014, consoante o seu art. 1º, in verbis:

“Art.  1º  Fica  reajustado  o  valor  da  remuneração  dos
profissionais  do  Magistério  da  rede  municipal  de  ensino,
fixado na Lei 237/2010 e demais alterações, conforme anexos I,
II e III desta Lei, retroagindo seus efeitos pecuniários a janeiro
do corrente ano.”

Dessa forma,  através de uma simples  leitura do mencionado
dispositivo legal, é possível verificar assistir razão a parte autora, quando alega o seu
direito a percepção das diferenças salariais pleiteadas.

Como se sabe,  em casos como o dos autos,  o ônus da prova
quanto  ao  direito  a  eventual  pagamento  a  servidor  público  é  do  Município
recorrente,  por  constituir  fato  extintivo  do  direito  do  autor,  conforme  previsão
expressa do art. 373, II, do CPC.

Caberia, portanto, à edilidade trazer elementos probatórios de
fato  modificativo,  extintivo  ou impeditivo  do  direito  autoral  (art.  373,  inc.  II,  do
CPC). Contudo, a municipalidade nada fez nesse sentido, limitando-se, entretanto, a
alegar que não há o que se falar em pagamento de valores retroativos, posto que a
parte demandante não provou a inadimplência da edilidade.

Não há dúvida, destarte, da obrigatoriedade do pagamento dos
valores pleiteados, máxime porque o Município teve a oportunidade de contrariar a
tese  defendida  pela  parte  promovente,  seja  comprovando  o  pagamento  ou  a
inexigibilidade das verbas discutidas nos autos e deferidas na sentença, todavia não
o fez. Apenas se limitou a tentar transferir a parte adversa o ônus da prova, que no
caso,  consoante  já  frisado,  recai  sobre  ele,  o  promovido  (art.  373,  II,  do  CPC).
Adstrito ao tema, percucientes são os julgados:

“É ônus do Município provar a ocorrência de fato impeditivo,



modificativo ou extintivo que afaste o direito do servidor ao
recebimento  das  verbas  salariais  pleiteadas. Nas  causas  em
que for vencida a Fazenda Pública os honorários serão fixados
consoante apreciação equitativa do juiz. Assim, tendo o juízo
monocrático seguido as balizas legais, não há o que se alterar.
Estando a  matéria  pacificada  por  jurisprudência  dominante
deste Tribunal de Justiça, impõe-se a negação do seguimento
de recurso, nos termos do caput do art. 557 do CPC” (TJPB -
AC  052.2007.000931-2/001  –  Rodrigo  Marques  Silva  Lima  –
15/10/09).

“[...] Haja  vista  que  a  alegação  de  pagamento  de  salário
representa fato extintivo de direito,  compete ao empregador
produzir  prova  capaz  de  elidir  a  presunção  de  veracidade
existente em favor do trabalhador.” (TJPB -  051.2006.000439-
0/001- Rel. Juiz Conv. Arnóbio Alves Teodósio – 29/02/2008). 

Sobre  o  tema,  também  é  apropriada  a  lição  do  eminente
processualista Nelson Nery Júnior, para quem: 

“O ônus  da  prova  é  regra  de  juízo,  isto  é,  de  julgamento,
cabendo  ao  juiz,  quando  da  prolação  da  sentença,  proferir
julgamento contrário àquele que tinha o ônus da prova e dele
não se desincumbiu”2.

Em outras palavras, afigura-se fundamental asseverar que, pela
regra processual  do  onus probandi,  cabe ao ente municipal,  ao tentar se eximir do
pagamento  das  verbas  pleiteadas,  colacionar  documentos  hábeis  a  comprovar  a
respectiva quitação ou qualquer outro fato obstativo do direito ao pagamento, os
quais não se mostram presentes.

Destarte, não tendo, de outra banda, demonstrado o pagamento
das  verbas  referenciadas  em epígrafe,  ao  arrepio  do  ônus  procedimental  que lhe
incumbia, segundo artigo 373, inciso II, do CPC, resta inequivocamente demonstrado
o direito das promoventes ao seu recebimento, nos termos já decididos na sentença
objurgada.

Com relação aos juros de mora e à correção monetária, contudo,
a sentença merece reforma, como bem pleiteou o Município apelante, uma vez que
devem  ser  aplicados  com  base  no  entendimento  lançado  pelo  STJ  referente  às
condenações  impostas  à  Fazenda  Pública  “[...]  para  pagamento  de  verbas
remuneratórias  devidas  a  servidores  públicos,  os  juros  de  mora  incidirão  da
seguinte forma: percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 3º do
Decreto-lei  2.332/87,  no  período  anterior  a  27/08/2001,  data  da  publicação  da

2 Código de Processo Comentado. Nery Jr., Nelson; Nery, Rosa Maria de Andrade.  6ª ed.  pág. 696:



Medida Provisória 2.180-35, que acresceu o art. 1º-F à Lei 9.497/97; percentual de
0,5% ao mês,  a  partir  da Medida Provisória 2.180-35/2001,  até o advento da Lei
11.960, de 29/06/2009 (DOU de 30/06/2009), que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei
9.494/97; juros moratórios calculados com base no índice oficial de remuneração
básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do disposto no art. 1º-
F  da  Lei  9.494/97,  com redação  dada  pela  Lei  11.960/2009,  incidindo  a  correção
monetária, em face da declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei
11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97, calculada com base
no IPCA, a partir da publicação da referida Lei (30/06/2009).3

Convém registrar que relativamente aos termos de início dos juros
de  mora  e  da  correção  monetária,  a  contarem,  respectivamente,  da  citação  e  do
vencimento de cada parcela mensal, o juiz decidiu acertadamente.

Com relação aos honorários advocatícios, observo, por força da
remessa necessária, que também deve ser reformada a decisão neste ponto, uma vez
que em  se  tratando  de  demanda  em  que  restou  vencida  a  Fazenda  Pública,  os
honorários advocatícios somente poderão ser fixados após a liquidação da sentença,
nos termos do art. 85, § 4º, II, do CPC, pelo qual,  “não sendo líquida a sentença, a
definição do percentual, nos termos previstos nos incisos I a V, somente ocorrerá
quando liquidado o julgado”.

Por tal motivo, inclusive, não há como acolher o pleito ventilado
na peça recursal relativo à condenação da parte recorrida no ônus da sucumbência e
honorários advocatícios, diante da impossibilidade de sua fixação nesta alçada, em
vista da ausência de liquidez do provimento judicial consoante já delineado. 

Diante  de  tais  considerações,  rejeito  a  preliminar  de
impugnação a justiça gratuita e, no mérito, dou provimento parcial ao apelo e ao
recurso  oficial,  tão  somente  para  determinar  a incidência  dos  juros  de  mora  e
correção monetária nos termos acima denotados, bem assim para decotar do decisum
a definição do percentual referente aos honorários de sucumbência, o qual deverá ser
tratado  por  ocasião  da  fase  de  liquidação  do  julgado  (art.  85,  §4º,  II,  do  CPC),
mantendo, nos demais fundamentos, a sentença recorrida.

É como voto.

DECISÃO

A Câmara decidiu, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no
mérito, dar provimento parcial ao Apelo e à Remessa Necessária, nos termos do voto
do relator.

3 STJ, AgRg REsp 1086740/RJ, Rel. Min.ASSUSETE MAGALHÃES, 6ª TURMA, 10/12/2013, 10/02/2014.



 Presidiu  a  Sessão  Exmo.  Des.  Romero  Marcelo  da  Fonseca
Oliveira. Participaram do julgamento, os Exmos. Des. João Alves da Silva (relator),
Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho e Des. Romero Marcelo da Fonseca
Oliveira.

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  José  Raimundo  de  Lima,
Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba, João Pessoa, 15 de fevereiro de 2018.

João Pessoa, 16 de fevereiro de 2018.

Desembargador João Alves da Silva
  Relator


